PROJETO DE LEI Nº 020/2017

“CONCEDE BENEFÍCIOS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS E TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO RELATIVO ÀS OBRAS DE RESTAURAÇÃO DE IMÓVEL TOMBADO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L  E  I

                          Art. 1º. Ficam isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS os serviços vinculados às obras de restauração do imóvel situado Nesta Cidade, na Avenida São Miguel, conhecido como “SALÃO SANDER”, assim como a taxa de aprovação do projeto respectivo.

                        Art. 2º. Apresente isenção está condicionada à conclusão efetiva das obras de restauração do imóvel conhecido como “SALÃO SANDER”, que deverão ser finalizadas, impreterivelmente, sob pena de reversão desta isenção, até 31.03.2018. 

                        Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.




JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 020/2017 que “CONCEDE BENEFÍCIOS FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS E TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO RELATIVO ÀS OBRAS DE RESTAURAÇÃO DE IMÓVEL TOMBADO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para apreciação e deliberação dos senhores edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal da Fazenda com as seguintes considerações, a saber:

Como é de conhecimento geral, o antigo “Salão Sander”, imóvel de domínio privado e tombado pelo Poder Público desde o ano de 2000, está em ruínas. Dito imóvel se localiza na Avenida São Miguel, mais precisamente no “coração” de nossa Cidade, em área nobre, imóvel de relevante interesse e importância cultural.
                        O Conselho do Patrimônio Histórico do Município, por sua vez, igualmente tem envidado seus esforços, inclusive em conjunto com esta Administração e o Ministério Público local, para restauração deste patrimônio. Ao longo deste processo, a família detentora do domínio deste imóvel tem enfrentado dificuldades financeiras para recompor este imóvel, tendo que se servir, recentemente, de um acordo com uma construtora local, de suas relações, para poder, de fato, iniciar as obras de restauração. 

                         O estado atual do imóvel, de extrema precariedade, apresenta riscos de desmoronamento e, assim, potencial risco a integridade física das pessoas.

Por fim, mister salientar que a presente proposição representará o impacto no orçamento municipal em conformidade com o estudo de impacto financeiro em anexo.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para auxiliar aos proprietários deste imóvel de reconhecida importância cultural no Município e incentivar os atos concretos de sua restauração, que já estão a se iniciar, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
